
    CONITEC

    Aulas abertas em ATS

A CONITEC também contribui na constituição ou alteração de protocolos
clínicos e diretrizes terapêuticas no SUS. Esses documentos, baseados

em evidências científicas, estabelecem critérios para diagnóstico,
tratamento, controle e acompanhamento de doenças ou agravos à

saúde.

Para regulamentar o
funcionamento da

CONITEC, foi publicado
o Decreto n° 7.646, de

21 de dezembro de
2011. 

Há momentos para a participação da sociedade nos processos avaliados
pela CONITEC. Na inciativa da Perspectiva do Paciente, os usuários são
convidados a compartilhar sua experiência sobre a condição de saúde e
tecnologia em análise. Depois dessa avaliação inicial, é aberta uma consulta
pública online e qualquer pessoa pode participar. Caso haja necessidade,
uma audiência pública também poderá ser solicitada para maiores debates e
emissão da recomendação final.  Há a fixação de prazo de 180 dias
(prorrogáveis por mais 90 dias) para a tomada de decisão.

A CONITEC é composta por três Comitês e sua Secretaria-Executiva. Os Comitês se
dividem em três eixos temáticos: medicamentos, produtos e procedimentos e Protocolos

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas. Quer conhecer mais sobre a CONITEC?
Visite o site na plataforma gov.br aqui https://www.gov.br/conitec/pt-br. 

Os Núcleos de Avaliação de Tecnologias em Saúde (NATS) integram a Rede
Brasileira de Avaliação de Tecnologias em Saúde (Rebrats) e desempenham um
importante papel na realização de análises baseadas em evidências científicas

que apoiam a CONITEC em suas recomendações sobre as tecnologias em saúde. 
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COMISSÃO NACIONAL DE INCORPORAÇÃO
DE TECNOLOGIAS NO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE - CONITEC

A Conitec foi criada pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que dispõe sobre a
assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (CONITEC, 2024).

NATSNEWS
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE

O objetivo da CONITEC é assessorar o Ministério da Saúde na avaliação das
tecnologias em saúde e na tomada de decisão dos gestores sobre o que será
ofertado no SUS. Essa Comissão é responsável por avaliar a eficácia, efetividade,
segurança e aspectos econômicos de uma tecnologia em saúde no SUS. A
presença da CONITEC trouxe mais agilidade, transparência e maior participação
social nas atribuições de análises relativas à incorporação, exclusão ou alteração
de tecnologias em saúde pelo SUS.
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V O C Ê  S A B E  C O M O  U M A  N O V A  T E C N O L O G I A
E M  S A Ú D E  C H E G A  N O  S U S ?

A  C O N I T E C  d á  s u p o r t e  à  d e f i n i ç ã o  d e  t e c n o l o g i a s  d o  S U S .  

Acesse os links desse
boletim e saiba mais
sobre a CONITEC e

REBRATS

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7646.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7646.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7646.htm
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/perspectiva-do-paciente-1
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas/vigentes
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas/vigentes
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/audiencias-publicas/vigentes
https://www.gov.br/conitec/pt-br
https://rebrats.saude.gov.br/
https://rebrats.saude.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12401.htm

